
INDICAÇÃO Nº 
1035
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para a Santa Casa de Pacaembu atender suas despesas de custeio.

JUSTIFICATIVA

O Provedor da Santa Casa de Pacaembu, Wilson Pereira da Silva, solicita desta Pasta a liberação  de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para atender despesas de custeio em caráter de urgência.

A Santa Casa atende pacientes de diversos municípios, além dos detentos dos dois presídios (semi-aberto e fechado). A cidade de Pacaembu é classificada no Índice Paulista de Responsabilidade Social no Grupo 3 (IPRS/SEADE) que identifica ser um município de baixo nível de riqueza. São inúmeros atendimento PR dia, com alto custo operacional, pois a entidade atende com qualidade todos os usuários.

Diante desta justifica denota-se ser imprescindível à administração o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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